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Órgãos Sociais  
2020/2022 Conselho de Administração – Presidente: Dr. Carlos Vaz; Vogal Executivo: Dra. Aida Palas; Vogal Executivo: Dra. Eugénia Parreira; 
Vogal Executivo: Dra. Maria Manuela dos Santos; Vogal Executivo: Enf.º Urbano Rodrigues; Vogal Executivo: Dra. Elisa Dias. 
2017/2019 Conselho de Administração – Presidente: Dr. Carlos Vaz; Vogal Executivo: Dra. Aida Palas; Vogal Executivo: Dra. Eugénia Parreira; 
Vogal Executivo: Dra. Maria Manuela dos Santos; Vogal Executivo: Enf.º Urbano Rodrigues; Vogal Executivo: Dra. Elisa Dias. 
2017/2019 Conselho Fiscal - Presidente: Júlio Paulo da Silva Martins; Vogal: Erika Ferreira Laranjeira; Vogal: Helena Cristina dos Santos Tomé; 
Vogal Suplente: Fernando Martins da Silva. 
2015/2017 Conselho Consultivo – Presidente Professor Doutor Adriano José Alves Moreira. 
 

 
 
 
OBJETO SOCIAL 
 
A ULS do Nordeste tem como missão prestar assistência 
integrada de cuidados de saúde primários, hospitalares e 
continuados à população do Distrito de Bragança, dando uma 
resposta capaz às suas necessidades e expectativas, 
promovendo a utilização racional e eficiente de todos os 
recursos, numa cultura de humanização dos serviços e de 
motivação e desenvolvimento dos colaboradores 
 
Para cumprir a sua missão, a ULS do Nordeste desenvolve 
atividades de promoção da saúde e prevenção da doença, 
prestação de cuidados na doença e a continuidade dos 
cuidados  
 
A ULS do Nordeste desenvolve também atividades de 
vigilância epidemiológica, investigação em saúde, controlo e 
avaliação de resultados, e participa na formação de diversos 
grupos profissionais nas suas diferentes fases, pré-graduada, 
pós-graduada e contínua. 
 
 
DESEMPENHO ECONÓMICO 
O Desempenho Económico em 2013 e evidenciado no quadro 
seguinte reflete uma ligeira melhoria em relação ao exercício 
de 2012, mantendo ainda uma estrutura desequilibrada e 
deficitária na sua estrutura de capitais, com capitais próprios 
negativos. A melhoria nos resultados e no Ebitda não é, porém, 
ainda suficiente para inverter o desequilíbrio existente, sendo 
necessário e indispensável um reforço de capitais a para de 
um reajustamento do nível de financiamento, também 
acompanhado melhoria da eficiência e da redução de custos. 
 
 
 
PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS 
Não Aplicável 
 


